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Novembro, praticado em 14 de Novembro de 2003, por despacho
de 24 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

27 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da
Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso de contumácia n.º 7371/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4937/05.2TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel António Miranda Assunção, fi-
lho de Armando de Jesus Assunção e de Maria Fernanda Soares
Miranda, natural de São João da Madeira, São João da Madeira,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Julho de 1971,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10921711, com domi-
cílio na Rua Manuel Luís Leite Júnior, 135, 2.º, direito, São João
da Madeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Abril de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em
2 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da Silva
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 7372/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 283/05.0PTPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Bruno José da Silva Luís, filho de Fer-
nando Manuel Ferreira Luís e de Augusta Alcina Lourenço da Silva,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 17 de Março de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12146851, com domicílio na Rua Monte do Vale 314, Leça do
Balio, 4465 Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
11 de Fevereiro de 2004, por despacho de 4 de Maio de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da Silva
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso de contumácia n.º 7373/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães, juíza de direito
do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 683/04.2PTPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Maria Rocha Cam-
pos, filho de Mário Manuel Reis Campos e de Maria Teresa da
Rocha Soares, natural de Vila Nova de Gaia, Santa Marinha, Vila
Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Fe-
vereiro de 1971, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10528394,
com domicílio na Rua José Pinto Correia, lote 17, 5.º, direito, Vilar
de Andorinho, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 22 de Janeiro de 2004, por despacho de 21 de Abril
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Oficial de Jus-
tiça, Fernanda Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 7374/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4151/96.6TAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Alexandre Silva Santos Correia,
filho de António Reis dos Santos Correia e de Maria Alice dos
Santos Silva Correia, natural de Santa Isabel, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Outubro de 1958, titular do
bilhete de identidade n.º 5031470, com domicílio na Rua Cidade
Novo Redondo, lote 245, 1.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Março de 1996, por
despacho de 5 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por despenalização.

9 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da Silva
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Beatriz Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 7375/2006 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães, juíza de direito
do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4615/04.0TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Dionísio Pinheiro
de Sousa, filho de Dionísio Luís de Sousa e de Nídia Constância
Jesus Pinheiro da Silva, natural de Porto, Sé, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9010323,
com domicílio na Rua do Sol, 55, 1.º, 4000-530 Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 7 de Setembro de 2002, por
despacho de 8 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

9 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Oficial de Jus-
tiça, Abel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 7376/2006 — AP. — O Dr. Car-
los Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de direito do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 6260/03.8TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António José Jesus Francisco,
filho de Adelino José Francisco e de Albertina de Jesus, natural
de Travanca, Oliveira de Azeméis, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 5 de Outubro de 1947, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 3244553, com domicílio na Rua António José de
Almeida, 6, 1.º, 3000 Coimbra, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de abuso de confiança contra a segurança social,
previsto e punido pelo artigo 107.º, do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, praticado em 1 de Março de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 28 de Abril de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido Bar-
bosa Gama da Cunha Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel
Martins.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 7377/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4093/04.3TDPRT, pendente neste
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Tribunal contra a arguida Maria Saudade Albuquerque, filha de
Renato de Albuquerque e de Diná da Conceição, natural de Por-
tugal, Santiago do Cacém, de nacionalidade portuguesa, nascido em
26 de Setembro de 1943, solteira, titular da identificação fiscal
n.º 151427259 e do bilhete de identidade n.º 1366371, com domi-
cílio na Rua Abade Faria, 19, 3.º, esquerdo, 1000 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Março
de 2004, por despacho de 6 de Abril de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes
Gomes.

Aviso de contumácia n.º 7378/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5208/01.9TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Miguel Renato Gomes, filho de Arlindo
Martins e de Maria da Conceição Sousa Gomes, natural de Para-
nhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Ou-
tubro de 1972, solteiro, com domicílio na Rua do Rio, 136, 4.º,
Frente, Nogueira, 4470 Maia, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 13 de Fevereiro de 2001, por despacho de 6 de Abril de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo.

7 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

Aviso de contumácia n.º 7379/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Ângela Lopes Ferreira Reguengo da Luz, juiz de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 14318/02.4TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Agnaldo Costa Paz, fi-
lho de Francisco da Costa Paz e de Honória Cândida Paz, natural
de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 25 de Setembro
de 1974, titular do passaporte n.º CL364014, com domicílio na Rua
Fonte, 5, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 2 de Março de 2002, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 5 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho
Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 7380/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 450/05.6TAVCT, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Fernando Silva Oliveira, filho de
Manuel Cardoso de Oliveira e de Fernanda Florinda da Silva, natu-
ral de Mindelo, Vila do Conde, nascido em 14 de Março de 1972,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10918346, com do-
micílio na Rua dos Lombos, 504, Vila Chã, 4480 Vila do Conde,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla para

obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 21 de
Outubro de 2004, por despacho de 21 de Abril de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Tra-
vassos Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 7381/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Ângela Lopes Ferreira Reguengo da Luz, juiz de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1458/00.3JDLSB, ex.
processo 131/01, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Adelaide Matos Pereira Martins, filha de Fernando Jorge Pereira
e de Elisa da Conceição de Matos, natural de Sé Nova, Coimbra,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Outubro de 1962,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 7568349, com domicí-
lio na Rue Zénon Bernard, L-4031 Esch-Sur-Alzette, Grão Ducado,
Luxemburgo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 31 de Agosto de 1999, por despacho de 18 de Abril de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Car-
doso Costa.

Aviso de contumácia n.º 7382/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Ângela Lopes Ferreira Reguengo da Luz, juiz de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 3504/03.0TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Mário Fernando Marques
Ramos Pereira, filho de Mário Ramos Pereira e de Maria Albina
Marques Pereira, natural de África do Sul, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 27 de Março de 1972, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9770511, com domicílio na Rua do Calvário,
382, 3.º, Águas Santas, 4445 Maia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo arti-
go 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em 13 de Janeiro de 2001, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 21 de Abril de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho
Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 7383/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 706/02.0SJPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Ediberto Augusto Fernandes da Costa, fi-
lho de Mário Luís Fernandes da Costa e de Aida António Augusto,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Julho de 1976, solteiro, com domicílio na Rua Coelho Neto, junto
ao Café Fénix, ou Rua de Santo Ildefonso, Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado
em 4 de Julho de 2002, um crime de injúria agravada, previsto e
punido pelos artigos 181.º e 184.º, do Código Penal, praticado em
4 de Julho de 2002, um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º do Código Penal, praticado em 4 de Julho de 2002, um
crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido




